
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 020/2019 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 09/09/2019 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 441/2018 
RECORRENTE:                            MARIA DOS PRAZERES CONRADO 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  ISENÇÃO DE IPTU 
 
EMENTA 
 

 ISENÇÃO IPTU. IDOSO. CRFB/1988. INTRODUÇÃO NORMAS DIREITO 

BRASILEIRO. ESTATUTO IDOSO. LEI MUNICIPAL n° 3.001/2011. 
DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. ISENÇÃO RECONHECIDA. A isenção 

da cobrança de IPTU de contribuinte idosa e acometida de patologia grave e 
incapacitante é direito da contribuinte. Ao se reconhecer tal preceito, estar-se-á 

garantindo a aplicação da justiça, mantendo-se assim a norma constitucional da 
dignidade pessoa humana. Isenção conhecida 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório 
e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 2464/2019 
RECORRENTE:                            SIFRAMAR EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  REVISÃO DE IPTU 
 
EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. REVISÃO LANÇAMENTO DE 

IPTU DO EXERCÍCIO DE 2019. DEFINIÇÃO DO PADRÃO DA 
EDIFICAÇÃO. FATORES CORRETIVOS DAS EDIFICAÇÕES – 
CORREÇÃO EM FUNÇÃO DA LOCALIZAÇÃO.  RECURSO DESPROVIDO. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; sendo que o 



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

Conselheiro Ubirajara Fabrício de Lima deixou de votar por encontrar-se impedido; 
nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 3458/2019 
RECORRENTE:                            DOMINGOS DA SILVA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  CANCELAMENTO DE IPTU 

 
EMENTA 
 

IPTU OU ITR. IMÓVEL URBANO. CRITÉRIOS DE DIFERENCIAÇÃO. 
LOCALIZAÇÃO OU DESTINAÇÃO. PREVALÊNCIA DA DESTINAÇÃO 

ECONÔMICA DO IMÓVEL. EXEGESE DO ART. 15 DO DECRETO-LEI N. 
57/1966. FINALIDADE AGRÍCOLA COMPROVADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e  PARCIAL PROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

Itapema - SC, 26 de setembro de 2019. 
 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


